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LEI N°. 1.333, DE 28 DE JANEIRO DE 2013. 

"Dispõe sobre o reajuste dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Mariápolis" 

ISMAEL DE FREITAS CALORI, Prefeito 
Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei.: 

ARTIGO 10. - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a conceder a todos os 
servidores da Câmara Municipal de Mariápolis, um reajuste salarial de 5,74% (cinco virgula setenta e 
quatro por cento). 

ARTIGO 2°. - Sem prejuízo do disposto no artigo 1''., fica concedido também, 
aumento salarial de 3,26% (três vírgula vinte e seis por cento) sobre os salários dos servidores da 
Câmara Municipal aplicados sobre os valores da folha de pagamento do mês de janeiro de 2013. 

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do 
Orçamento Vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzindo seus 
efeitos a partir de 1. de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 
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